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PROJETO DE LEI Nº ______/2022

DECLARA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL O CHOURIÇO DO NÔ.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova: 

Art. 1º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas o Chouriço do Nô.
Art. 2º O patrimônio de relevante interesse cultural de que trata o art. 1º desta Lei, para efeitos de proteção específica por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente, deverá ser submetido aos procedimentos da Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 ou outra norma que a substitua.
Parágrafo único Define-se como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial para efeitos desta Lei, os conhecimentos, expressões, práticas, representações e técnicas, os artefatos, instrumentos, objetos e lugares a eles associados, as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos que se reconhecem como parte integrante do universo das atividades relacionadas ao patrimônio descrito no art. 1º.

Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas, 31 de outubro de 2022.


________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador




________________________________________
MARLI APARECIDA BARBOSA
Vereadora






JUSTIFICATIVA

O patrimônio, seja material ou imaterial, representa a identidade de um povo. Representa tudo aquilo que deve ser preservado, tombado, registrado, ou seja, tudo que não deve ser esquecido.
A Unesco define como Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados, que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.
O Patrimônio Imaterial é transmitido de geração em geração e constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo assim para promover a diversidade cultural e à criatividade humana.
Neste sentido, a gastronomia pode ser abordada como uma categoria que pertence ao campo do patrimônio cultural, engloba saberes, lugares e modos de fazer que comunicam algo sobre a identidade de um povo, transmitido de geração em geração. Os hábitos alimentares de um povo nos dizem mais do que sua preferência alimentar, nos situam em relação a sua cultura gastronômica. 
A história do Chouriço do Nô remonta a 17 anos de tradição que se iniciou em uma residência tradicional de Sete Lagoas, localizada na Rua das Melancias, no bairro da Várzea, com um pequeno estabelecimento familiar que produzida de forma artesanalmente com maestria por Fábio Henrique Amorim, filho do saudoso Cláudio Antônio Amorim. Atua no ramo de tira-gostos diferenciados e considerados pesados – pé de porco, dobradinha, mocotó e o chouriço.
Diante disso, peço auxílio aos meus pares para a aprovação deste projeto.
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